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PORTARTA No 330/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE LUZ|A MATiNh o da Silva,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022
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Assinaturô e cârimbo:

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.í9.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0310412011 (data do óbito).

Seropédica, 29 de novembro de2022

RESOLVE:

Art. 1O - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a LUZIA MARINHo DA

SILVA na qualidade de cônjuge do finado servidor MANOEL FERNANDES DA

SILVA NETO, matrícula no.03'142, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 70, ll da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 665.38 (seiscentos e sessenta e cinco reais e

trinta e oito centavos) a ser pago em cota única a beneficiária.
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Reg istre-se, btique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Quarla-feira, 30 de Novembro de 2022
AnoV- No 1.169 BOS BoloüE Ofclal

tüoffidoteropóOhe

An- 39 O preseniê alo concessóio entEé em vigor na dâra
dê sua publicaçao, produzindo sêus êfeitos a coôrâr dê
01t01t2017 _

Registre'se, publique,se e clmpía-se

O DIRETOR.PRESIDENÍE OO INSTITUTO OE PREVI.
DÊNcrA Dos SERV|DoRES MUN|ctpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janêiro. no uso de
suâs âlnbuiçoes legais,

Aí1. 10 - CONCEOER o beneficio de APOSENTADORIA

VOLUNTÂRA com PROVENToS PRoPoRcIoNAIS ao

sêrvidor ÊNÉ|AS DE OL|VE|RA, mátrtdtà no. O3O9O, Vigiã,

com tulcro no aÍl.40, § 1', lll,'b" da CRFB/68 coín Íêdâ-

çâo daóa pela É.C. nc /tí12003, to(aodo o bêneíício m RS

787 98 ísetêcênios ê oitenla e sêtê íêâis ê nrysnla ê oilo
entavo§1.

RETtFtcAR o BENEFícto DE AposENTAooRtA d€

Enéas de Oliv€ka, em atendimento ao Dêcr€to Muôic,pât
.' 1904 de 2310512022-

Ari. 30 O presente ato concessório entrará em vigor nâ dâtâ

dê suâ publicâção produzindo seus eÍeitos a .ontaÍ dê

10/09/2018.

PORÍARIA Nô 329/2022

Reg strc-se, publique,s€ e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÍ-Presidênle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Direlor-Prosidônle

RESOLVE

Ad. ? No calculo de íixaÉo dos proventos íoaconside.adâ
a rubic€ "quinquénio'no percenlualdê 10% (dez por cenlo)
êm álendirnenlo a d6lsáo iudicisl pmíêridâ pêta Pdmer6
Câmara Clvel do Tnbunal de Jusiiç3 do Esüâdo do Rao de

Janeiro êm seds deApelaÉo nos aulos do Mandado de Sê-
gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que íoi dedá-
Éda a nulidads do âto ôdministralivo dê rcduÉo da tub.icã
-quinquênlo' pa.â o pêrcenlualde 5% (cinco poÍ cenlo).

PORÍÂRtA N.330/2022

O DIRETOR.PRESIDÊNIE OO INSTITUTO DÊ PREVI
DÊ\crA Dos SÊRVTDoRES MuNtcrplr6 DE sERopE-
DICA- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janeiro, no uso dê

suas airib'riçpes legâis,

RESOLVE

AÍt. 21 No cálolo de firação dos prcvenlos íoi considerada
a ruMca "quinquênio' no p€r@ntud de 10% (d€z por cen-

to) êm âtendimento a clecisão iudlcial píoíêíida pêla PímeiÍa
Câmard Clvel do Tnbunal de JusÍça do Estâdo óo Rio de Ja-

RETIFToAR o BENEFIcto DE pENSÃo poR MoRTE de
Luzia Mâdnho dá S'lva, em âtendimenro ao Oecrêro Munici-
pal na 1904 de 2310512022.

Aí. 30 O presênte ato concessó o entrará em vigor na data

de sua publicâqáo, pÍoduzindo sêus efêitos a conrâr dê

03104/2011 (dâla do óbilo).

Arl. 1'- CONCEDER o beneíicio de PENSÁO pOR MORTE
â LUZIA MARINHO DA SILVA na qualidade de cónjugê do

finado sêoidoí MANOÊL FERNANDES DA SILVA NETO. ma-
tÍicula no. 03142. Ajudantê c6Ét. com futcro no árt.40, § 7o, Í
da CRFB/8a, fixandoô b€nefÍcio êm RS665 38lsêiscentos ê
sêsntá € cinco rêâi§ 6 tnnl,a e ôito centâvos) a s3r pago em

cota únicã â bênêÍclána.

Arr. 2o No élculo dê fxaçao dos provêntos íoi considerada
a rubrica "quinquênio" no percentuâl de 10% (dêz por cer
to) 6m at€ndimenlo ã decisâo ludicial pÍoferida pela Pím€ira
Câmara Cívêl do Tíibunal dê Jusüçâ do Estado do Rio dê

Jâneiío em sede de Apêlacáo nos auto6 do túandado de Se,
gvrcncê n" 0002714-32-2016.8. 19.0077, €m quê loi dêdâê
da a nulidâd€ do ato âdminisrêlivo de rcduÉo da tubica
'quinquênio' pâra o perconlual de 5ô,6 (cinco por cento).

Regisüe-se, publique-s€ e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirctor,P€6idênie

PORTARTA No 331/2022

o DtREToR-pRESToENTE Do tNSTtTUTo DE pREVtDÊN-

ctA Dos SERV|DoRES MuNtclpAts DE sERopÉDtcA
SEROPREVT, Eslado do Rio de Janêiro, no uso de suas

atÍibuiçóes legais,

RESOLVE

REÍIFICAR O BENEFICIO DE PENSÁO POR MORTE dE
lvone Vlcenlê dêAlmada, em atendimento âo Oêcíeio Muni-

cipal n' 1904 dê23/05/2022.

Ar| 'l'- CONCEDER o beneÍicio de PENSÃO POR MORTE

a IVONE VICENTE DÊALMAOAna qualidad€ de cônluge do

finado s€Tvdoi TELÉCIO ROORIGUES DE ALMA0A, makl.
cula no. 00841, Motoíista, com tulcÍo no art.40 §7., ll da

CRF&88. fxândo o beneÍício êm RS ô11-82 (seiscentos e
onze rêais ê oitênta e dois cêni.ãvos) a seÍ pâgo em cotâ úni-

neiro eín sede de ApelaÉo nos autos õo rúandâdo de Ss-
gúrancê na 000271432-2016.8.19.0077. em quê ioidecla,
Éda a nllidade do ato administralivo d6 rcdução da rubr câ
"q'rinquênio" pâra o percentualdê 50Á (cjnco porcento).

An. 3o O p.êsênle ato concessorio entrará êm vigor na data

de sua publicação. produzndo seús eíeilos a conlar dê

171012009 {dâtâ do óbito).

Resistr+se, publiquê-se e cumDía-se

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÉ.
DICA- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janêiro. no uso de

suas arÍibuiçôes lêgais.

Arr. 1'- CoNCEDER o benêÍicio de PENsÂo POR MOR,

ÍE â JOSÉ AUGUSTO FARLA FTLHO na qLratdadê de

cónjuge da ínada s6rvidoÍa NATALIÀ FARIA, matricula no

00l24,Auxlllardê EnÍeímâgem, com íulcro no ad.40, § 70

lda CRFB/88, fxândo o bênêÍício em RS 253.67 íduzentos

e cinouênla € três Íêais ê sessentâ e s€tê entavos\ a ser
pêgo em @ta únic8 ao ôeneíiciáío.

PORTARTA N'332/2022

Regisge-se. publique-sê ê ormprc-se

HUGO LOPES DE OLIVETRA

One{orPresidênte

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoFPresidente

RESOLVE

REÍlFlcAR o BENEFicto DE pENSÁo poR MoRTE de

JoséAugusto Fanâ Filho, ern atêndlmênto ao DecÍeto Mu-

niciDal n" 1904 de 2310512022-

Arl. 2 No €íilculo de nxaÉo dos proventos foi considêrada

a rubíica "quioquênio" no peícentuâlde 10% (dêz por c€n

to)€m atendimenlo a docisáo judiciar prcÍ€nda pela Primei

ra Cámara Civel clo Íribunal dê Jusüçâ do Estâdo do Ro
de Jânêiro em sede dê Apêlaçáo nos aulos do Mandado

d€ Sêgurançâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi

d€clarada a nulldade do êlo âdminisúatlvo de redução da

rubricá 'qunquênio" pa6 o percentuàl dê 5"À tcinco por

An. 3' O prêsêntêato concêssôno entrarâ em v€oÍ na dalã

de s'ra pub,icaçao prcduzlndo seus eÍeitos a conlaÍ de
-111'1112014 

ldata do ób'lo).

30


